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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 

 
O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, em conformidade com Art. 75, inciso VIII – 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar a contratação de empresa especializada em serviços de 
obras e engenharia para Limpeza Pública no Município de Esperantinópolis-MA, de 
FORMA EMERGENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital/Projeto Básico, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da 
proposta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referência de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa pa-
ra a contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para 
Limpeza Pública no Município de Esperantinópolis-MA, de FORMA EMERGENCIAL, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contra-
tação Direta e seus anexos.  
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às es-
pecificações do objeto. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO  

 
2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 1.530.147,24 
(um milhão quinhentos e trinta mil cento e quarenta e sete reais e vinte quatro centa-
vos) resultante de pesquisa de mercado (SINAPI) efetuada pelo setor de engenharia, 
que será considerado valor máximo admissível para a contratação.  
 
2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máxi-
mos do item que compõe a contratação, conforme indicados no Termo de Referên-
cia, anexo I deste edital.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação or-
çamentária própria, prevista no orçamento geral do Município para o exercício de 
2025, na classificação abaixo:  

 
0212 – Sec. Obras, Habitação e Transporte 
15 452 0047 2.101 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
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3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon-
dente, mediante apostilamento.  
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
 

4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que per-
tençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.  

 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente.  
 
b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;  
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 

14.133/21;  
 
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Adminis-

tração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 
da Lei n° 14.133/21.  
 

5. DO JULGAMENTO  
 

5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação 
fará a apreciação dos documentos neles contidos.  
 

5.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilita-
ção da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que 
deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos.  
 

5.2.1. (Observação: As propostas de preços apresentadas serão analisadas pelo 
Setor de Engenharia do município). 
 

5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exi-
gido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefeitura 
Municipal de Esperantinópolis/MA, para verificar se as condições técnicas es-
tão de acordo com o exigido neste AVISO.  
 

5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e 
aceitá-los a seu exclusivo critério.  
 

5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO.  
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5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 
menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o 
Termo de Contrato. 
 

6. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO  

 
6.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

 
6.1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO 

DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilita-
ção, e as propostas de preços deverão ser encaminhados ao e-mail: com-
prasdireta.esperantinopolis@gmail.com preferencialmente fazendo referên-
cia a DISPENSA N° 026/2025.   
 

6.2. POR MEIO FÍSICO:  
 

6.2.1. A As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (co-
tação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no 
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte 
externa, além da razão social, esteja escrito: 
 

Razão social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________  
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jeffer-
son Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis 
– MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025  
Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________ 
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jeffer-
son Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis 
– MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025  
Envelope 2 - “Habilitação” 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
Termo de Referência.   

8. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital.  

 
8.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal vali-
dade por prazo superior.  

 
8.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 

Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;  
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8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nes-
te Edital. 

 
8.5. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discrimina-

damente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e servi-
ços; 

 
8.6. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que in-
cidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

 
8.7. Será desclassificada a empresa que apresentarem sua composição de preços 

unitários, valores de mão-de-obra inferiores aos pisos salariais normativos da 
categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Conven-
ções Coletivas de Trabalho vigentes. 

 
8.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
 
8.9. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 
 
8.10. Cronograma físico-financeiro; 
 
8.10.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o crono-

grama de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico. 
 
8.11. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
 
8.12. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e ins-

talação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos 
na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 
8.13. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 
 
8.14. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 
contida no Anexo IX da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.14.1 Caso necessário serão solicitados a empresa documentos que compro-
vem os percentuais dos tributos apresentados na composição do BDI. 

 
8.15. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, (TCU, Súmula 254). 

 
8.16. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Naci-

onal não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispen-
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sadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 
3º, da referida Lei Complementar. 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

9.1. A contratada não poderá alegar como justificativa para se eximir das obriga-
ções assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta 
Dispensa de Licitação.  

 
9.2. Poderá esta Coordenadoria de Esperantinópolis-MA, revogar o presente Edital, 

no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decor-
rente de fato superveniente, devidamente justificado.  
 

9.3. A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte poderá anular o pre-
sente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provo-
cação. 
 

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indeniza-
ção.  
 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pe-
la Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte do município de Es-
perantinópolis/MA.  
 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penali-
dades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta 
CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.  
 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e 
condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.  
 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa-
ções nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.  
 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte 
do município de Esperantinópolis/MA, exceto quando for explicitamente dispos-
to em contrário.  
 

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:  
 

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;  
 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;  
 

9.10.3. ANEXO V - Minuta do Contrato. 
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Esperantinópolis -MA, 16 de janeiro de 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Antonio Cleiton Magalhães da Silva 

Secretário municipal de obras, habitação e Transporte 
014/2025. 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
DISPENSA Nº ___/2025 
 
PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
EMAIL: 
 
Apresentamos a nossa proposta referente a contratação de empresa especializada em 
serviços de obras e engenharia para Limpeza Pública no Município de Esperantinópo-
lis-MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta:  
 
a) – Valor Total: R$ ........................... (..................................................).  
 
b) – Prazo de validade da Proposta.  
 
c) – Prazo para início da execução dos serviços depois de solicitado pelo município, 
que não poderá ser superior a 5 (cinco) dias.  
 
d) – Condições de Pagamento:  
 
e) - Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente)  
 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacio-
nal (Real – R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, traba-
lhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
 
Nome completo:  
 
Nacionalidade:  
 
Estado Civil:  
 
Qualificação Profissional:  
 
CPF:  
RG:  
Endereço:  
 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

__________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº____/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX  
DISPENSA Nº XXX/XXXX  
 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ESPERANTINOPOLIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL ..... E A EM-
PRESA XXXX.  

 
O município de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, através da Secretaria Munici-
pal de .........., com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a XXXX, com endereço na XXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXX, denominada CONTRATADA, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e em ob-
servância às disposições da Lei Nº 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente 
instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação nº __/2025, mediante as cláusulas e 
as condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada em serviços de obras e engenharia para Limpeza Pública no 
Município de Esperantinópolis-MA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
a) O Termo de Referência;  

 
b) A Autorização de Contratação Direta;  
 
c) A Proposta do Contratado;  
 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, improrrogá-
vel, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO  (art. 92, IV e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições 

de entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor 

total de R$ ....... (....). 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá-
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
6. FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refe-

rentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.  

 
7. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da da-

ta do orçamento estimado.  
 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI e SBC.  

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Con-

tratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações inici-
adas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se-
ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), se-
rá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determina-
do(s) pela legislação então em vigor.  

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor re-
manescente, por meio de termo aditivo.   
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92 X, 
XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrata-
do, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico; 
 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfei-
ções, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repa-
rado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

 
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu-

ção do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 

 
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

 
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os reque-
rimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiva-
da, por igual período.  

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimen-

to dos serviços objeto do contrato. 
 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu re-
cebimento. 

 
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela de-
signado. 

 
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Con-
tratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, libe-

rar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início 
da sua execução. 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI E XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contra-
to e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-
vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para re-

presentá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifica-
da, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativida-
de. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou infor-
mação por eles solicitados; 

 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusu-

las deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, forne-
cendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda-
ções de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-
ção ou dos materiais empregados; 

 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob-

jeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom-
panhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autori-
zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossi-

bilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.  

 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-

dastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de re-
gularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou se-
de do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acor-

do, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cate-
gorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, so-
ciais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação es-
pecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;  

 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do em-
preendimento. 

 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRASNSPORTE 
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

 

 

 

Rua Jefferson Moreira - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de seguran-
ça, higiene e disciplina. 

 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro-

vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às espe-
cificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 
contratação direta;  

 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra-

zo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, ca-
so o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cra-

chá. 
 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, confor-

me a categoria profissional. 
 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empre-

gados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à exe-
cução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas In-
ternas do Contratante. 

 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempe-

nhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 
 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, con-

forme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
validade. 

 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças ne-

cessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da le-
gislação aplicável. 

 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro pre-

posto responsável, as informações sobre o andamento do empreendi-
mento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 
de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previs-
to. 

 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realiza-
dos com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por 
meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada 
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNA-
MA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, de-
finidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 
4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por 
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais;  
 

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transpor-
tador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utili-
zadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, 
da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 
9.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 

253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução 
Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produ-
tos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e ar-
mazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

 
9.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de 
controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complemen-
tação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resí-
duos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Mu-
nicipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apre-
sentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambi-
entalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes proce-
dimentos: 

 
9.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resí-
duos classe A de preservação de material para usos futu-
ros.  

 
9.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 
9.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvi-

das tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
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http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
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que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformi-
dade com as normas técnicas específicas. 
 

9.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudi-
ciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as nor-
mas técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos ori-
ginários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Munici-

pal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Pro-
jeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 
o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transpor-
te de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o polu-
ente e o tipo de fonte. 

 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o con-
forto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e le-
gislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados re-
ciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de su-
primento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Con-
tratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e pro-

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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vas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme pro-
cedimento previsto nas especificações. 

 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades pre-

vistas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessio-
nárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII)  
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS art. 92, XIV)  

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que:  
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
 

c) Der causa à inexecução total do contrato;  
 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obje-
to da contratação sem motivo justificado;  
 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato;  
 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual-
quer natureza;  
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013;  

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções:  
 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem aci-
ma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do su-
bitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei)  
 
iv) Multa:  

 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atra-
so injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias,  
 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” 
a “h” do subitem 12.1, de 10 % (dez por cento) do valor do Con-
trato.  
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
na alínea “c” do subitem 12.1, de 20 .% (vinte por cento) do va-
lor do Contrato.  
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa 
será de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a 
multa será de 15.% (quinze por cento) do valor do Contrato.  
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a 
multa será de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato, res-
salvadas as seguintes infrações.  
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano cau-
sado ao Contratante (art. 156, §9º)  

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157).  

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devi-
do pelo Contratante ao Contratado, além da perda des-
se valor, a diferença será descontada da garantia pres-
tada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do re-
cebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, ob-
servando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimen-
to de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.  

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-
dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159)  

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pa-
ra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrata-
do, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atuali-
zados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161)  

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, in-
dependentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 
de ambas as partes contraentes. 

 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 

139 da mesma Lei.  
 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica con-
tratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subje-
tiva.  

 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parci-

almente cumpridos;  
 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 

12.3.3. Indenizações e multas.  
 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será con-
cedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, ca-
put, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto: 

12.5.1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desem-
penhado função no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
12.5.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada 

possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função 
de confiança que atue na área responsável pela de-
manda ou contratação ou de autoridade a ele hierar-
quicamente superior no âmbito do órgão contratante 
(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Muni-
cípio do exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 
............... 
............... 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais nor-
mas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-

bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consul-
toria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces-
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formali-
zação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)  

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instru-

mento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO (art. 92, III §1º) 
 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para diri-
mir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.   

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e acha-
do conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vi-
as, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas abaixo assinadas.  
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Município de Esperantinópolis do Maranhão/MA, XXXXXXXXXX de XXXXXXXXX de 
202X. 

 
 

_________________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

  
_____________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF 
 
__________________________________ 
CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO  
 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de obras e enge-

nharia para Limpeza Pública no Município de Esperantinópolis-MA.  
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, improrrogá-
vel, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-

ÇÃO 
A secretaria municipal de obras, habitação e transporte do município de 

Esperantinópolis - MA, vem apresentar justificativa de Dispensa de Licita-
ção, em virtude da contratação em situação emergencial para contratação 
de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para Limpeza 
Pública no Município de Esperantinópolis-MA. 
 

Instada a se manifestar, esta secretaria vem apresentar justificativa para 
Dispensa de Licitação, sub examine, o que faz nos seguintes termos: 
  

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de aten-
dimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços pú-
blicos ou a segurança de pessoas, obras, servi-
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou par-
ticulares, e somente para aquisição dos bens ne-
cessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e ser-
viços que possam ser concluídas no prazo máxi-
mo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a pror-
rogação dos respectivos contratos e a recontrata-
ção de empresa já contratada com base no dis-
posto neste inciso; 

 
DOS FATOS 
 
         Cumpre informar que o contrato 0505032024 de limpeza pública,  vi-
gente, teve sua assinatura em 14 de abril de 2024 no valor de R$ 
1.979.813,07 (um milhão e novecentos e setenta e nove mil e oitocentos e 
treze reais e sete centavos), com prazo de vigência de 9 (nove) nove meses, 
findando em 15/01/2025, cumpre informar que a nova  gestora assumiu o 
mandato no dia 01/01/2025 e após análise do contrato pelo setor competen-
te verificou-se que não cabe renovação contratual, devido o mesmo ser rea-
lizado mediante dispensa de licitação. Dessa forma por não haver tempo 
hábil de licitar e o município não poder ficar sem os serviços de limpeza pú-
blica, pois é de natureza continua e de extrema necessidade, no primeiro 
momento e respeitando todos os tramites legais opta-se pela necessidade 
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de dispensa de licitação em razão da situação emergencial para continuida-
de dos serviços pautado no artigo 75 inciso VIII da lei 14.133/2021. 
 
DA CARACTERIZAÇÃO EMERGENCIAL: 
 

Embora por força de sua natureza jurídica o Município esteja sujeito ao 
Estatuto das Licitações e Contratos, percebe-se, todavia, que nem sempre é 
possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, ainda que venha a 
ser instaurado, a sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe em 
virtude da exiguidade do prazo disponível e da urgência, além da verificação 
de possíveis entraves ocorridos como impugnação de edital, interposição de 
recursos, dentre outros. A regra é licitar; no entanto, a Lei 14.133/21 excep-
ciona casos em que este procedimento é dispensável, dispensada ou inexi-
gível. 
 

A Dispensa de Licitação pressupõe uma situação em que, sendo viável 
a licitação, poderá a Administração deixar de fazê-la em razão de alguns 
dos seguintes fatores: interesse do serviço, disponibilidade de tempo, ne-
cessidade de atendimento e interesse público. Para que tais atendimentos 
possam ocorrer em sua plenitude, necessário se faz a regular manutenção 
de sua coleta de lixo domiciliar e limpeza urbana, pois a interrupção desse 
atendimento pode ser causadora de incontáveis mazelas no âmbito da saú-
de pública. 
 

Evidencie-se que, o acúmulo de lixo nas ruas da sede do Município e 
em seus povoados, decorrente da inexistência de limpeza urbana, caso não 
se contratasse em situação emergencial, provocaria graves transtornos à 
população, com a falta de asseio de logradouros públicos, posto que é im-
portante que estejam sempre limpos, melhorando sobremaneira, a qualidade 
de vida da população. Zelar pelo erário é dever de todo Administrador, as-
sim como de seus administrados, e tudo fora feito neste sentido, como faz 
prova a realização de todos os trâmites legais. Entretanto, igual zelo tem o 
Administrador, os administrados, enfim, o Município com aquele mais lon-
gínquo munícipe que carece de ser atendido pelas ações de governo, como 
o caso presente dos serviços de coleta de lixo domiciliar e limpeza pública, 
dever do Poder Público. 
 

A Administração do Município de Esperantinópolis-MA rege-se pelos 
princípios da Administração Pública, sempre motivada pelo interesse públi-
co. Então, só pode a Administração contratar se estiver presente o interesse 
público nessa contratação. Assim, a questão da contratação de empresa 
especializada em serviços de obras e engenharia para Limpeza Pública no 
Município de Esperantinópolis-MA, deve ser vista em dois pontos básicos 
cruciais: ser estabelecido, exclusivamente à luz do interesse público e visar 
o bem comum. Constata-se, que ambos se fazem presente no objeto da 
contratação, pois o fim ao qual se destina a contratação - coleta de lixo do-
miciliar e limpeza pública - possui, inegavelmente, interesse público, haja 
vista que a não interrupção na prestação desses serviços evitará o acúmulo 
de lixo, evitando que a população fique susceptível à doenças causadas pe-
lo acúmulo de lixo, prezando-se pela dignidade da pessoa humana, ameni-
zando as disparidades que ainda se verificam em nossa sociedade, além da 
melhoria da saúde pública, indubitavelmente, é, eminentemente, de interes-
se público, posto que uma das premissas básicas desta Administração é o 
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desenvolvimento do Município, além de suas funções administrativas, e, 
consequentemente, se está visando o bem comum, melhorando as condi-
ções de vida da população. 
 

Perlustrando Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público na con-
tratação ora pretendida. Veja-se: 
 

"A contratação administrativa pressupõe atendi-
mento ao interesse público. Isso significa que a 
ausência de contratação representaria um prejuí-
zo para o bem público. Se inexistisse um interesse 
público em risco, nem caberia a intervenção do 
Estado. A atividade pública não pode ser suprimi-
da ou diferida para o futuro. Afinal, essas são ca-
racterísticas inerentes à Administração Pública". 

 
Toda essa explanação pode ter parecido uma digressão, mas não o é! 

Era necessária, no sentido de mostrarmos a importância da contratação em 
questão. Portanto, resta claro que a contratação emergencial de serviços de 
coleta de lixo domiciliar e limpeza urbana chega a ser um dever deste Muni-
cípio, não podendo o mesmo esquivar-se deste dever sob a alegação da 
impossibilidade de contratação. Ademais é forçoso reconhecer que a lei 
permite ao Administrador afastar-se de um Princípio, mediante a relevância 
do interesse público, do bem comum e da altivez dos bens tutelados. Afinal, 
conforme demonstrado, enquanto a Lei infraconstitucional tutela determina-
dos Princípios a Constituição tutela outros Princípios, tão ou mais importan-
tes que aqueles, além do Princípio da Isonomia. 
 
Desta forma, o aguardo para a realização de novo processo licitatório, que 
normalmente demanda tempo para sua conclusão, seria inviável em vista da 
situação de emergência a que nos reportamos. 
 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes já doutrinou: 
 

"Aqui, emergência diz respeito à possibilidade 
de promover a Dispensa de Licitação. Corolário 
dessa premissa, é, fundamentalmente, a absolu-
ta impossibilidade de atender ao interesse pú-
blico - fim único de toda atividade administrativa 
- se adotado o procedimento licitatório. Emer-
gência, para autorizar a dispensa, requer a ca-
racterização de uma situação cujo tempo de 
atendimento implique a necessidade de dispen-
sar o procedimento licitatório. Deve, por conse-
guinte, haver direta correlação entre o sentido 
da palavra emergência e o tempo necessário à 
realização de licitação". 

 
Diante disso, sendo a coleta de lixo domiciliar e limpeza urbana uma ques-
tão de saúde pública, e considerando o direito social básico à saúde, deve 
esta Administração Municipal agir em defesa de sua população, visando 
bem estar e a saúde pública de todos, em atenção ao princípio constitucio-
nal, previsto no art. 6° da Carta Magna de 1988, com a redação dada pela 
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Emenda Constitucional n° 26, de 2.000, e corolário da cidadania, que assim 
estabeleceu: 
 

Art. 6° - São direitos sociais a educação, a saú-
de, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 

 
Não se pode, ainda, deixar de informar, que há um processo licitatório sendo 
planejado dentro dos prazos legais, considerando-se que a coleta de lixo 
domiciliar e limpeza urbana deve ser contínua, sem dissolução de continui-
dade, já que a Administração não pode permanecer inerte, fatos esses, alia-
dos aos já anteriormente mencionados, que findaram por originar o presente 
procedimento emergencial, perfeitamente justificável e plausível. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO  

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em servi-
ços de obras e engenharia para Limpeza Pública no Município de Esperan-
tinópolis-MA, tendo em vista a realização de contratações anteriores, reali-
zadas pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/21 

 
4.1. Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando 

processo estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em 
ações ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente 
justas e inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvi-
mento nacional sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventu-
almente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisi-
tos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguin-

tes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:  
 
4.4. O serviço a ser contratado não ocasiona responsabilidade subsidiária 

da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte. Dessa forma, 
pode-se inferir que o risco é mínimo para o município, uma vez que, caso 
houvesse uma interrupção do serviço, não teria de arcar com custos, por 
exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que en-
volvem a responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Esperan-
tinópolis.  

 
4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de exe-

cução dos serviços.  
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 
14.133/2021).  
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5.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, com início 
imediatamente após a assinatura da ordem de serviços. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada par-
te responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do con-

trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá in-
formações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscali-
zação, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resul-
tados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 
 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto durante o período 09 (nove) meses.  
 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada 
designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização  
 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput 

 
Fiscalização Técnica 

 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos de-
feitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, de-
terminando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultra-
passem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sane-
adoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedia-
tamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tem-

po hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à re-
novação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condi-
ções de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditi-
vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admi-
nistrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, re-
portando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa-
nhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da admi-
nistração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 
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as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  

 
1.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habili-

tação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e ano-
tará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  
 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de-
sempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

 
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro-

cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de san-
ções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações so-

bre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e paga-
mento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregu-
laridade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada:  

 
7.2.1. Não produzir os resultados acordados,  
 
7.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigi-

da as atividades contratadas; ou  
 
7.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade in-
ferior à demandada  

 
Do recebimento  

 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRASNSPORTE 
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

 

 

 

Rua Jefferson Moreira, S/, Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia 
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 
 
7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 
7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 
for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e admi-
nistrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

 
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de co-

municação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação 
da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 
7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cum-
primento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11.246, de 2022). 

 
7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022) 
 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

 
7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do de-
sempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regis-
trando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a en-

trega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
com a entrega do último; 

 
7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sa-
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nadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser aponta-
das no Recebimento Provisório. 

 
7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021), 

 
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des. 

 
7.4.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

 
7.4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des. 

 
7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo De-

talhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-
rências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e admi-
nistrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encami-
nhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) di-

as, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designa-
da pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanti-
dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obe-
decendo os seguintes procedimentos: 

 
7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de-
sempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeti-
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga-
ções, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 
2022). 
 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apre-
sentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contra-
tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as res-
pectivas correções; 
 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apre-
sentadas; e 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for-

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimen-

são, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fis-
cal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efei-
to de liquidação e pagamento. 

 
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança. 

 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato 

 
Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Nor-
mativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, man-

tendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fis-

cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  

 
a) O prazo de validade;  
 
b) A data da emissão;  

 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
d) O período respectivo de execução do contrato;  

 
e) O valor a pagar; e  

 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 
7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medi-
ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018).  

 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contra-

tado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.  

 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-

dente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fisca-
lização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

 
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo cor-
respondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrata-
do não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento  
 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de paga-
mento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC/IBGE de correção monetária.  

 
Forma de pagamento  
 
7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiti-

da a ordem bancária para pagamento.  
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7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  
 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pa-
gamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No en-
tanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO   

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 

de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese 
do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção 
da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
Regime de execução  

 
8.2. O regime de execução do contrato será indireto, empreitada por preço 

global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadas-
tros informativos oficiais, tais como:    

 
a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornece-
dora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pe-
la prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.  

 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrên-
cias Impeditivas Indiretas.  
 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros.  

 
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.  
 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interes-
sado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangi-
dos.  

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, 
a respectiva documentação atualizada.  

 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com dife-

renças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribui-
ções.  

 
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos:, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos 

  
Habilitação jurídica 

 
8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força e lei, tenha validade para fins de identificação em todo o terri-
tório nacional; 

 
8.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

8.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

 
8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou socie-

dade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-
res; 

 
8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcio-

namento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Jun-
ta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucur-
sal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscri-

ção do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

 
8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 

 
8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ati-
va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de ou-
tubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 

8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 
8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-

balho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ati-
vidade e compatível com o objeto contratual;  

 
8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicí-

lio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

 
8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu do-
micílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do for-

necedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, compro-
vando: 

8.34.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 
8.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

 
8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

 
8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aten-
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstra-
tivos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
§1º). 

Qualificação Técnica 
 

8.36. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as in-
formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações obje-
to da contratação;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.37. Apresentar a comprovação do Registro ou inscrição da Empresa e dos 
Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região sede 
da Empresa de acordo com orientação do CONFEA na lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, em sua Seção III, art. 6º alínea “a”. No ato da assi-
natura do contrato a licitante vencedora sediada em outras regiões de juris-
dição do CREA/CAU deverá apresentar visto do CREA/CAU-MA, nos ter-
mos do art. 69, da Lei 5.194, de 14/12/66; 

 
8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio 

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 
registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 
8.39. Apresentação do (s) profissional (is), Engenheiro Civil, devidamente re-

gistrado (s) no conselho profissional competente, detentor de CAT devida-
mente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 
objeto licitado (Serviços Limpeza Pública). 

 
8.40. O(s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar 

da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que apro-
vada pela Administração. 

 
8.41. Para comprovação de capacidade técnica-operacional: Comprovação 

de aptidão para execução de serviço por meio da apresentação de certi-
dões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou pri-
vado, regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior ao objeto Serviços Limpeza Pública.  

 
8.42. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em no-

me da matriz ou da filial da empresa interessada.  
 

8.43. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à com-
provação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, ende-
reço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.530.147,24 (um milhão 
quinhentos e trinta mil cento e quarenta e sete reais e vinte quatro centa-
vos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
0212 – Sec. Obras, Habitação e Transporte 
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15 452 0047 2.101 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. pessoa jurídica  

 
Esperantinópolis - MA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

____________________________________ 
Clésio Gomes Carneiro 

Responsável pela Solicitação de Despesas 
Portaria Nº 030/2025 
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
APROVO o Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização de procedimen-
to para contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia pa-
ra Limpeza Pública no Município de Esperantinópolis-MA, com observância aos dispo-
sitivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2024, de 05/03/2024.  
 
Em: ____/____2025. 
 

 
 

__________________________________ 
Antonio Cleiton Magalhães da Silva 

Secretário municipal de obras, habitação e Transporte 
Portaria: 014/2025. 
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